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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA Nº 03
MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022

O projeto de Resolução nº 03/2022 fica acrescido do seguinte:

1) Os incisos VI e VII do artigo 58 do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação:
“VI - Assistência Social, Defesa do Cidadão, Segurança e Direitos Humanos; 
VII - Saúde, Bem-estar e Proteção. ”
2) Os incisos VI e VII do artigo 60 do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação:

“VI - Assistência Social, Defesa do Cidadão, Segurança e Direitos Humanos; 

VII - Saúde, Bem-estar e Proteção. ”
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de agosto de 2022.

Vereadores Autores:

	SILVIO
REPUBLICANOS
	SARGENTO LAUDO
PSDB


JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno é por excelência o instrumento organizacional da Câmara onde estão delineadas as atribuições do órgão do Poder Legislativo. Nele estão contempladas as funções legislativas, fiscalizadoras e administrativas da Câmara Municipal
Com a presente emenda pretendemos alterar a denominação da “Comissão de Assistência Social, Defesa do Cidadão e dos Direitos Humanos”, incluindo também a “Segurança”, assunto que já é de competência desta comissão. 

Já a outra, se trata da denominação da “Comissão de Saúde”, criada na nova proposta de redação deste Projeto de Resolução nº 3/2022, passando assim a se chamar “Comissão de Saúde, Bem-estar e Proteção”.

Certos de um trabalho com responsabilidade, comprometimento com a democracia de opiniões apresentamos aos nobres vereadores estas propostas.
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